
RESOLUÇÃO N',002/2021.

DrspôE soBRE A EMISsÃo oo cERTrFrcADo DE
AUToRrztÇAo rARA c.LrraçÃo cAC- INSTRUMENTo DE
cERTIFrc.rçÃo EM FAvoR DA ArAE - ASSocnçÃo DE rAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO PARDO DE MINAS PARA
onrrxçÃo DE RECURSoS FTNANCEIRoS JUNTo AS pEssoAS
rÍsrc^q.s E .runÍutcas, oRruNDos DE nnNúNcr,q. FrscAL Do
GOVERNO FEDERAL ATRAVES DO FIA.CMDCA, OBJETIVANDO
ToRNAR TRANSrARENTE nARA o DESTINADoR, os cRrrÉnros
DE FINANCIAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS POR MEIO
DESTE FUNDO.

RESoLUÇÁo N" oozlzozL.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio Pardo de Minas, no
uso de suas atribuições, em conformidade com a Iri Federal no 8069/L990 e a tri Municipal
no 065 de 07 de abril de 2015, Decreto Municipal n" 1151 2018, de 18.04.18, que the conferem
a função deliberativa e controladora das ações da Política de Atendimento dos Direitos da
Criança e do Adolescente no Município de Rio Pardo de Minas-MG; e

Considerando a necessidade de ações articuladas entre o Poder Público e a Sociedade
Civil organizada na defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Considerando a necessidade de projetos de defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente paÍa fortalecimento da relação entre Poder Público e entidades privadas;

Considerando os dispositivos legais que possibilitam o financiamento de projetos com
recursos oriundos de renúncia fiscal do Governo Federal em favor do FIA;

RESOLVE:

Art. 1o Conceder o Certificado de Autorização para Captação - CAC - instrumento de
certificação para obtenção de recurso financeiro junto às pessoas físicas e jurídicas, oriundo de
renúncia fiscal do Governo Federal por meio Fundo para Infância e da Adolescência - FIA,
destinados a financiar atividade ou projeto apresentado pela DA APAE - ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO PARDO DE MINAS previamente
aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio Pardo de
Minas, no valor de R$40.000,00, com prazo até 3U1212022,

Art.2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Pardo de Minas - MG, 22 de outubro de 2O2t

ffi'S TEI,EIRA E SILVEIRA
Presidente do CMDCA
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